
  

  



  

  

ADITIVO E ERRATA N.º 01/2023 – EDITAL 
N.º01/2023/MNODS(SE) 

 

 

Informamos a prorrogação do prazo máximo de inscrição para o dia 08 de 

outubro, às 18 horas. Sendo assim,  

 

Alteramos os subitens 2.1 e 2.2: 

2.1. Ser signatário(a) como pessoa física ou jurídica que atua no estado de 

Sergipe, com inscrição no Movimento Nacional ODS (MNODS) Sergipe, até 22 de 

setembro de 2023.  Caso ainda não seja signatária, acesse o menu “Faça parte”, 

disponível em nosso site https://se.movimentoods.org.br/ ou 

https://linkr.bio/MNODSSE. 

 

2.2. Preencher “Formulário de inscrição da Prática candidata ao Selo ODS 2023”, 

através do link: http://gg.gg/seloodssergipe2023, seguindo as respostas das 

perguntas norteadoras, anexo ao Edital n.º 01/2023/MNODS(SE) - Selo ODS 2023 e 

Prêmio Boas Práticas 2023, disponibilizado a partir do dia 03 a 22 de setembro de 

2023, às 18 horas. 

 

Para 2.1 e 2.2: 

2.1. Ser signatário(a) como pessoa física ou jurídica que atua no estado de 

Sergipe, com inscrição no Movimento Nacional ODS (MNODS) Sergipe, até 09 de 

outubro de 2023.  Caso ainda não seja signatária, acesse o menu “Faça parte”, 

disponível em nosso site https://se.movimentoods.org.br/ ou 

https://linkr.bio/MNODSSE. 

 

2.2. Preencher “Formulário de inscrição da Prática candidata ao Selo ODS 2023”, 

através do link: http://bit.ly/seloodssergipe2023, seguindo as respostas das perguntas 

norteadoras, anexo ao Edital n.º 01/2023/MNODS(SE) - Selo ODS 2023 e Prêmio 

Boas Práticas 2023, disponibilizado a partir do dia 03 a 09 de outubro de 2023, às 

18 horas. 
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Cumpre-nos informar que ao incluir os proponentes, suprimimos a menção as 

Instituições Federais instaladas no Estado de Sergipe e órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Governo do Estado. Sendo assim, 

 

Alteramos o subitem 3.3: 

3.3 O Governo Estadual e Prefeituras Municipais: poderão concorrer com até 03 (três) 

propostas, desde que estejam em eixos diferentes. Em caso de repetição do eixo 

cadastrado, será considerada a primeira proposta enviada e as demais serão 

desclassificadas automaticamente. O proponente preencherá 01(um) formulário por 

prática. No caso de exceder o limite de inscrições, será considerado os três primeiros 

envios e os demais serão desclassificados.  

 

Para 3.3: 

3.3 O Governo Estadual, Prefeituras Municipais, as Instituições Federais instaladas no 

Estado de Sergipe e órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado: 

poderão concorrer com até 03 (três) propostas, desde que estejam em eixos 

diferentes. Em caso de repetição do eixo cadastrado, será considerada a primeira 

proposta enviada e as demais serão desclassificadas automaticamente. O proponente 

preencherá 01(um) formulário por prática. No caso de exceder o limite de inscrições, 

será considerado os três primeiros envios e os demais serão desclassificados.  

 

Aracaju, 20 de setembro de 2023. 

Comissão Organizadora do  

Encontro Estadual ODS Sergipe 2023 

 

 



  

  

 

 

 


